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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

 

PORTARIA N.º 890/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 13 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, 5% (cinco por cento) de Gratificação de Escolaridade sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) WILSON DE CARVALHO FILHO, 
matrícula 6160, Vigia, Nível III, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, por ter apresentado Certificado/Histórico 
Escolar de Conclusão do Ensino Médio, concluído em 2024, pelo Centro Educacional Pitágoras, Ribeirão Preto/SP, com validade a partir de 
01/06/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº 3499 de 15/05/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 891/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 94, da Lei nº 2.806 de 05 de dezembro de 2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora, MARIELY TANIA QUADRO BORGES, matrícula 12.385, Agente 
Comunitário de Saúde, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no período de 06/05/2024 a 01/11/2024, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 3323 de 07/05/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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AQUIDAUANA 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 892/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) SILVIO SUSSUMO NOMURA, matrícula 16269, Motorista I, Nível III, Classe B, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 02/04/2019 a 01/04/2024, no período de 
01/08/2024 a 29/10/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2657, de 05/04/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 893/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) NATALIA SOUSA E SILVA PEDROZO, matrícula 2386, Agente Administrativo, 
Nível IV, Classe E, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 28/04/2013 a 27/04/2018, no 
período de 06/05/2024 a 03/08/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2935, de 18/04/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 894/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) GRAÇA MARIA SOUZA BARBOSA, matrícula 6208, Assistente Pedagógico, Nível 
I, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 07/01/2019 a 05/04/2024, no período de 
15/05/2024 a 12/08/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3424, de 10/05/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 895/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) ANTONIA DARQUE DE JESUS ARRUDA, matrícula 15582, Assistente 
Pedagógico, Nível II, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/11/2018 a 31/10/2023, no 
período de 15/05/2024 a 12/08/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3370, de 08/05/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 
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www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 896/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) GUILHERME PINHEIRO DA SILVA, matrícula 13728, Técnico em Segurança do 
Trabalho, Nível IV, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 03/07/2017 a 
02/07/2022, no período de 15/05/2024 a 12/08/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2966, de 19/04/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 897/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) ORLANDO VICENTE RODRIGUES, matrícula 5065, Trabalhador Braçal, Nível I, 
Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/04/2013 a 31/03/2018, no período 
de 20/05/2024 a 17/08/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3133, de 29/04/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 898/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) ADRIANA CALDAS, matrícula 16125, Técnico em Podologia, Nível IV, Classe B, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 15/03/2019 a 13/04/2024, no período de 
21/05/2024 a 18/08/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3394, de 09/05/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 899/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) GLAUCIA MARQUES MARIANI, matrícula 12549, Auxiliar de Saúde Bucal, Nível 
III, Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 08/11/2013 a 07/11/2018, no 
período de 03/06/2024 a 31/08/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3252, de 03/05/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 
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VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 900/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) JUCIMEIRE DE MIRANDA ROCHA DO NASCIMENTO, matrícula 6007, Assistente 
Pedagógico, Nível II, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 10/04/2013 a 09/04/2018 
e 10/04/2018 a 09/04/2023, no período de 03/06/2024 a 29/11/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3044, de 24/04/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 901/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) TATHIANE SAROCHIM PIO, matrícula 18143, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, 
Classe C, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao quinquênio aquisitivo de 10/03/2014 a 09/03/2019, no período de 
03/06/2024 a 31/08/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3363, de 08/05/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 902/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) LUIZ CARLOS CAMPOS TORRES, matrícula 240, Agente Administrativo, Nível IV, 
Classe F, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, referente ao quinquênio aquisitivo de 09/12/2016 a 08/12/2021, no período 
de 03/06/2024 a 31/08/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3283, de 06/05/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 903/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 06 (seis) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) ROSINHA AGUILERA CORREIA, matrícula 5157, Professor(a) do 1º/5º Ano, Nível 
III, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 04/04/2013 a 03/04/2018 e 04/04/2018 a 
02/07/2023, no período de 10/06/2024 a 06/12/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3365, de 08/05/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 
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AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 904/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) MARCELA SERAFIM DO NASCIMENTO SCHMEIER, matrícula 13731, Assistente 
Pedagógico, Nível I, Classe B, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/07/2017 a 30/06/2022, no 
período de 12/07/2024 a 09/10/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2868, de 16/04/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 905/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio ao(à) servidor(a) NILSON ANTONIO DOS SANTOS, matrícula 2423, Vigia, Nível III, Classe E, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 14/03/2013 a 13/03/2018, no período de 01/08/2024 a 
29/10/2024, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 2743, de 10/04/2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 17 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 906/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021, com fundamento nos artigos 67, 68 e 71 da Lei Complementar nº 030, de 30/05/2011,  

R E S O L V E: 

Conceder, Progressão Horizontal à servidora ADEILZA MARIA DA SILVA PINTO, matrícula 5102, Assistente Pedagógico, do Nível I, Classe D, 
para Nível II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por ter apresentado Diploma/Histórico de conclusão do Curso de Pedagogia - 
Licenciatura, pelo Centro Universitário Fael-UNIFAEL, Lapa/PR, concluído em 2023, com validade a partir de 01/06/2024, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3370 de 20/11/2023 e Parecer nº 005 de 15/05/2024, da Comissão Municipal de Valorização do Profissional da 
Educação-COMVAPE. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 20 de maio de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO  
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 909/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Portaria MTP nº 1.467 de 02/06/2022 e art. 18 da Lei Complementar nº 111, 
de 15/12/2023, 

R E S O L V E: 

Ceder, a servidora CINTIA VENÂNCIA FAGUNDES, matrícula 6110, Assistente Social, Nível V, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, para a Prefeitura Municipal de Anastácio, no período de 01 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024, sem ônus para 
origem, devendo o órgão cessionário a responsabilidade pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias do RPPS, em 
conformidade com o Ofício nº 050/2024/GAB/PMA de 20 de maio de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 21 de maio de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº  101/2024 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Aquisição de bandeiras para atender o Desfile 
Cívico e datas comemorativas do município de Aquidauana/ MS, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços e 
documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando o MENOR PREÇO 
POR ITEM. 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 
serão recebidas pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia    29/05/2024 ou até a mesma data entregues em dia útil, 
das 07:30h ás 11:00h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito 
à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Informações complementares poderão ser solicitadas pelo mesmo 
e-mail. 

03 - O Termo de Referência e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; (para os casos em que será firmado contrato) 

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; (para 
os casos em que será firmado contrato) 

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), que 
comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; (podendo ser dispensada conforme o art. 70, inciso 
III da Lei n. 14.133/21) 

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST. 

05 - No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos ou em seus próprios arquivos 
para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados implicará na inabilitação da proponente, podendo 
prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

06 - Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e as Sanções Administrativas aplicadas 
pelo Município, de forma individual ou unificada, e emitira a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao 
processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de 
Aquidauana/MS sua proposta será recusada e a mesma será desclassificada. 

07 – Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente todos os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como 
o direito a homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou repetir o aviso ou convocar a próxima classificada para 
apresentar os documentos no mesmo prazo e forma, e assim por diante. 

Aquidauana/MS, 24 de maio de 2024 

_________________________________________ 

Andressa Mayara V.Cossari - Matrícula n°15.010 
Núcleo de Compras  

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 784/2024. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2024. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUNA-MS. 

Contratada: C & Z SERVIÇOS MÉDICOS SS LTDA 

OBJETO: Colocação de Balão Intragástrico de seis meses. 

VALOR: R$ 13.300,00 (Treze Mil e Trezentos Reais). 

DOTAÇÃO: 19.02.2.107.3.3.90.30.91.00.00.00.00.01.500 

DATA DO EMPENHO: 23/05/2024. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki. 

Aquidauana - MS, 24 de maio de 2024.  

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 79/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2024 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 79/2024 
– Dispensa de Licitação nº 32/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei Federal 
14.133/2021, vem por meio deste designar o Sr. Felipe dos Santos Cabreira – CPF: 018.407.061-98, para exercer a função de fiscal da 
referida dispensa de licitação. 

Aquidauana – MS, 24 de maio de 2024. 

________________________ 

Patricia Patussi Nascimento Panachuki 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

________________________ 

Felipe dos Santos Cabreira 
Fiscal   

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2024 

O Secretário Municipal de Produção, responsável pelo acompanhamento da execução do Processo Administrativo nº 76/2024, considerando que 
conforme previsto no Art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, a Nota de Empenho substituiu o Contrato, no uso de suas atribuições legais e inclusive 
com o intuito de atender o disposto no Art. 117 da referida Lei e, no que couber, o inciso XV do Art. 3º do Decreto Municipal nº 148/2023, com o 
amparo do Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio deste designar o servidor José Ferreira Miranda  CPF: ***.945.631 -
**, para exercer a função de fiscal referente a execução do referido Processo Administrativo, sendo esta função análoga a de fiscal de contrato, 
com as mesmas responsabilidades, atribuições, obrigações e direitos. 

Aquidauana – MS, 17 de maio de 2024. 

__________________________________________ 

Cipriano Mendes da Costa  
Secretário Municipal de Produção 

Ciente: 

_______________________________ 

JOSÉ FERREIRA MIRANDA 
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CONVOCAÇÕES  

Conselho Municipal de Política Cultural – COMCULT 

Aquidauana MS, 06 de Maio de 2024 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – COMCULT, Sebastiao Fonseca, convoca, assim como os seus respectivos suplentes 
representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, uma vez que foram devidamente nomeados por meio do decreto nº 126/2023 publicado no 
DOEM edição nº 2.247, de 6 de outubro de 2023, para participar da reunião ordinária PRESENCIAL do Conselho, visando as discussões e 
deliberações da pauta a seguir:  

•Analise dos Projeto Cultural  

A referida Reunião acontecerá no dia: 08 de maio de 2024, às 09h, no prédio da SECTUR, localizado a Rua: Pandiá Calógeras, 478 – Centro 
de Aquidauana/MS. 

Atenciosamente, 

Sebastião Fonseca  
Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural - CONCULT 

PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

D E C R E T O Nº 22/2024. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a gratificação concedida a servidora Ana Maria de Souza no Decreto nº 20/2023 para 60% (sessenta por cento). 

Art. 2º ALTERAR a gratificação concedida a servidora Fabyanne de Souza Passos no Decreto nº 20/2023 para 20% (vinte por cento). 

Art. 3º ALTERAR a gratificação concedida ao servidor Job Floriano Justino no Decreto nº 20/2023 para 20% (vinte por cento). 

Art. 4º ALTERAR a gratificação concedida ao servidor Leonardo Demétrio de Freitas Felício no Decreto nº 20/2023 para 20% (vinte por cento). 

Art. 5º ALTERAR a gratificação concedida ao servidor Lucas Nogueira Ferreira no Decreto nº 20/2023 para 20% (vinte por cento). 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de maio de 2024, revogadas as disposições em 
contrário 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-S E  E  CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 24 de maio de 2024. 

Vereador NILSON PONTIM 

-  Presidente da Câmara – 

(original assinado) 
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